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(24) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3591, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para reduzir a alíquota da
Compensação Financeira pela Exploração Mineral incidente sobre o calcário para uso
agrícola.
Autoria: Senador Luis Carlos Heinze

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente para prosseguimento da tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2500, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, para estabelecer prioridade na
aquisição pela administração pública federal de alimentos produzidos por agricultores
familiares e por empreendimentos familiares rurais.
Autoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 801, DE 2024
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a doação de alimentos humanos ou animais, por indústrias,
estabelecimentos comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de
direito privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades
de proteção dos animais, sem fins lucrativos.
Autoria: Senador Giordano

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta,

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2026 às 15:40.
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acolhendo as Emendas nºs 1-T-CAE, 3 e 4-CAE. E pela rejeição da Emenda nº 2-T.
Observações:
- Em 15.07.2025, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer favorável ao
Projeto, com as Emendas nºs 1-T-CAE, 3-CAE e 4-CAE, e contrário à Emenda nº 2-T.
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Emenda 1-T (CAE)
Emenda 2-T (CAE)

Parecer (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 6682, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para prever a possibilidade de
exportação de subprodutos do abate de bovinos e de bubalinos quando não houver
demanda alimentar no País.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação simbólica.
- A matéria vai ao Plenário do Senado Federal para prosseguimento da tramitação.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 3761, DE 2025
- Terminativo -

      Cria o Selo Verde Café Amazônia.
Autoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das emendas que apresenta, bem como pela
aprovação das Emendas nºs 2, 3, 4 e parcialmente
da Emenda nº 1. E pela rejeição da Emenda nº 5.
Observações:
- Votação nominal.
- A matéria vai ao Plenário do Senado Federal para prosseguimento da tramitação.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 2 (CRA)
Emenda 3 (CRA)
Emenda 5 (CRA)
Emenda 4 (CRA)
Emenda 1 (CRA)
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº         DE 2026 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 3.591, de 2019, do Senador Luis Carlos 
Heinze, que altera a Lei nº 8.001, de 13 de março 
de 1990, para reduzir a alíquota da Compensação 
Financeira pela Exploração Mineral incidente 
sobre o calcário para uso agrícola. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 3.591, de 2019, de autoria 
do Senador LUIS CARLOS HEINZE, que altera a Lei nº 8.001, de 13 de 
março de 1990, para reduzir a alíquota da Compensação Financeira pela 
Exploração Mineral incidente sobre o calcário para uso agrícola. 

O PL nº 3.591, de 2019, é composto de dois artigos.  

O art. 1º do PL altera o Anexo da a Lei nº 8.001, de 13 de março 
de 1990, incluído pela Lei nº 13.540, de 18 de dezembro de 2017, para reduzir 
a alíquota da Compensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM) 
incidente sobre o calcário para uso agrícola. 

Por fim, o art. 2º estabelece que a lei decorrente do PL em análise 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

O Autor da Proposição informa que o Plano Nacional de 
Mineração – 2030 prevê que o consumo desse agromineral aumentará para 
54,8 milhões e 94,1 milhões de toneladas em 2022 e 2030, respectivamente, 
e defende que, para que a produção aumente no País, sejam criadas as 
condições propícias para a sua extração. No caso do PL, trata-se de redução 
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da Compensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM) incidente 
sobre o calcário para uso agrícola. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída inicialmente a esta 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa.  

No entanto, com a aprovação do Requerimento (RQS) nº 555, de 
2019, de autoria do Senador Fabiano Contarato, a matéria será apreciada 
também pela Comissão de Meio Ambiente (CMA).  

Assim, o PL será examinado pela CRA, seguindo posteriormente 
à CMA e, em seguida, à CAE, em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à matéria no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o art. 104-B, inciso XI, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), incumbe a esta Comissão a apreciação de 
proposições pertinentes à tributação da atividade rural. 

Por não se tratar de matéria terminativa, cabe a esta Comissão, 
nesta oportunidade, manifestar-se quanto aos aspectos de mérito do PL n° 
3.591, de 2019. 

No caso do Brasil, a falta de planejamento, a insuficiência de 
estoques e os efeitos da guerra na Ucrânia provocaram efeitos imediatos na 
produção agropecuária brasileira.  

De acordo com o estudo “Produção Nacional de Fertilizantes - 
Estudo Estratégico”, da Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, de 
2020, o País tem alta dependência externa de fertilizantes, com importação 
de cerca de 60% a 85% do consumo interno, a depender do Produto. Em 
2018, por exemplo, a dependência externa de fertilizantes do País foi de 76% 
para o nitrogênio, 55% para o fósforo, e 95% para o potássio, mesmo sendo 
detentor de reservas minerais substantivas. 

No mercado internacional de fertilizantes, a Rússia é o 2º 
produtor de nitrogênio e de potássio, e o 4º de fósforo, sendo um importante 
fornecedor para o Brasil. Adicionalmente, Belarus, país também envolvido 
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no conflito − ante as sanções econômicas impostas pela comunidade 
internacional − é outro importante parceiro comercial brasileiro com impacto 
nos custos de produção agrícola, já que exportou, em 2018, em torno de 20% 
do potássio consumido no País. 

Diante dessa realidade, uma análise pragmática para 
autossuficiência do Brasil no setor, no longo prazo, passa, indubitavelmente, 
por retomar o processo de produção de fertilizantes; com domínio da 
capacidade de produção de todos os insumos, reestruturação do sistema 
produtivo nacional, melhoria do regime tributário, aprimoramento de 
logística e distribuição dos produtos. 

Nesse sentido, o Projeto de Lei ora em análise está em sintonia 
com os princípios estruturantes para um novo modelo de produção de 
fertilizantes no Brasil com vistas ao alcance da autossuficiência.  

No caso em tela, a redução da alíquota da Compensação 
Financeira pela Exploração Mineral (CFEM) incidente sobre o calcário para 
uso agrícola de 1,0% (um por cento) para 0,2% (dois décimos por cento) irá 
fomentar a produção no Brasil, gerar emprego e contribuir, por certo, com o 
barateamento do custo de produção agrícola, merecendo, portanto, ser 
aprovada pelo Senado Federal. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do PL nº 3.591, de 
2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI N°           , DE 2019 

(Senador Luis Carlos Heinze) 

 
 

 
Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

para reduzir a alíquota da Compensação 
Financeira pela Exploração Mineral incidente 
sobre o calcário para uso agrícola. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Dê-se ao ANEXO da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, 

a seguinte redação: 

 
ANEXO 

ALÍQUOTAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 

RECURSOS MINERAIS (CFEM) 

 

a) Alíquotas das substâncias minerais: 

ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL  

(VETADO) (VETADO)  
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ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL  

0,2% (dois décimos por 

cento) 
Calcário para uso como corretivo de solo 

 

1% (um por cento) 

 

Rochas, areias, cascalhos, saibros e demais 
substâncias minerais quando destinadas ao 

uso imediato na construção civil; rochas 
ornamentais; águas minerais e termais 

 

1,5% (um inteiro e cinco 

décimos por cento) 
Ouro 

 

2% (dois por cento) Diamante e demais substâncias minerais 
 

3% (três por cento) Bauxita, manganês, nióbio e sal-gema 
 

3,5% (três inteiros e cinco 
décimos por cento) 

Ferro, observadas as letras b e c deste 
Anexo 

 

 

 

..............................................................................  (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 13.540, de 18 de dezembro de 2017, oriunda da aprovação 

da Medida Provisória no 789, de 2017, trouxe diversos aperfeiçoamentos à 

legislação mineral e, como sinal de sensibilidade às necessidades da economia, 

reduziu a CFEM para algumas substâncias minerais como aquelas empregadas 

na construção civil e o potássio. Não houve, no entanto, a mesma sensibilidade 

em relação aos demais fertilizantes, em particular, ao calcário para uso como 

corretor do solo, muito embora se trate de insumo de grande importância para a 

agricultura. 

Durante a tramitação da MP no 789, o Congresso aprovou a 

alíquota de 0,2% para o potássio, os fosfatos e o calcário agrícola. Contudo, no 

momento da sanção da medida provisória, optou-se por vetar a alíquota 

diferenciada de 0,2% e mantê-la em 2%, o que representa um desestímulo à 

expansão da produção interna desse importante insumo. 

O Brasil é uma potência agrícola de classe mundial e precisa do 

calcário para corrigir a acidez do solo e aumentar a produtividade. A perspectiva 

de um crescimento na demanda por commodities agrícolas exigirá um acréscimo 

na produtividade da agricultura brasileira e, portanto, maior utilização de calcário 

agrícola. As políticas públicas deveriam estar voltadas para o estímulo à 

produção desse insumo, mas o que se observa é uma alíquota excessivamente 

alta da CFEM, o que prejudica a produção interna. 

Segundo a Associação Brasileira de Produtores de Calcário - 

ABRACAL, em 2017, o consumo aparente nacional do produto foi de 37,6 

milhões de toneladas, quando as lavouras e pastagens do País necessitam de 

aproximadamente 80 milhões de toneladas por ano. Essa defasagem de 50% na 

aplicação do calcário prejudica a rentabilidade do agronegócio. A calagem não 

significa somente a correção da acidez do solo; é também adubação de 

macronutrientes secundários, como o cálcio e o magnésio. E está comprovado 

que, sem solos corrigidos, o desenvolvimento das raízes fica limitado e prejudica 
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o pleno aproveitamento dos fertilizantes e, consequentemente, a produção 

agrícola. Portanto, a deficiência na correção do solo tem significado, com efeito, 

um desperdício de recursos com fertilizantes. 

O Plano Nacional de Mineração – 2030 prevê que o consumo 

desse agromineral aumentará para 54,8 milhões e 94,1 milhões de toneladas, 

respectivamente, em 2022 e 2030. Contudo, para que a produção aumente, será 

necessário criar as condições propícias para a sua extração. 

Assim, com o intuito de incentivar a produção interna do calcário 

agrícola, propomos o presente projeto de lei que reestabelece a alíquota de 0,2% 

para o calcário para uso corretivo do solo. 

Diante da importância do calcário para a agricultura brasileira, 

pedimos o apoio de nossos ilustres pares para esta proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019 

 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 

CSC 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 2500, de 2022, do Senador Jayme Campos, 
que altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 
2021, para estabelecer prioridade na aquisição 
pela administração pública federal de alimentos 
produzidos por agricultores familiares e por 
empreendimentos familiares rurais. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação desta Comissão o Projeto de Lei 
(PL) nº 2500, de 2022, de autoria do Senador Jayme Campos, que altera a 
Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, para estabelecer prioridade na 
aquisição pela administração pública federal de alimentos produzidos por 
agricultores familiares e por empreendimentos familiares rurais. 

O PL, composto de três artigos, tem seu objetivo enunciado pelo 
seu art. 1º, nos mesmos termos da sua ementa. O art. 2º, por sua vez, 
acrescenta parágrafo ao art. 35 da Lei nº 14.284, de 2021, para determinar 
que o atendimento das demandas de gêneros alimentícios e materiais 
propagativos por parte da administração pública federal, direta ou indireta, 
será feito pela aquisição prioritária, na modalidade de compra institucional, 
de gêneros alimentícios e materiais propagativos produzidos pelos 
agricultores familiares e os demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, suas cooperativas e 
demais organizações formais. 
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O art. 3º estabelece a vigência da futura lei a partir de sua 
publicação. 

O PL foi distribuído à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 
cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes a 
abastecimento e agricultura familiar, nos termos dos incisos III e IV do art. 
104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O PL propõe a alteração da Lei nº 14.284, de 2021, para dispor 
sobre a aquisição de alimentos no âmbito do já extinto Programa Alimenta 
Brasil. Conforme explica o Autor na Justificação do Projeto, o seu objetivo 
seria obrigar os órgãos da administração pública federal, direta ou indireta, 
a adquirir prioritariamente produtos oriundos da agricultura familiar ou de 
empreendimentos familiares rurais. 

Ocorre, todavia, que a Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, 
reinstituiu o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e revogou as 
disposições da Lei nº 14.284, de 2021, relacionadas ao Programa Alimenta 
Brasil, inclusive o seu art. 35, que o PL em análise pretendia alterar. 

Atualmente, o art. 8º da Lei nº 14.628, de 2023, já estabelece 
critério de priorização da agricultura familiar para as compras institucionais, 
determinando que, do total de recursos destinados à aquisição de gêneros 
alimentícios pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, pelas empresas públicas e pelas sociedades 
de economia mista, percentual mínimo de 30% (trinta por cento) será 
destinado, sempre que possível, à aquisição de produtos de agricultores 
familiares e de suas organizações. 
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Cumpre-nos registrar, ainda, que o art. 5º dessa mesma lei 
estabelece que poderão fornecer produtos ao PAA os agricultores familiares, 
os pescadores artesanais, os aquicultores, os carcinicultores e os piscicultores 
que se enquadrarem no disposto na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
bem como os demais públicos beneficiários que produzam em áreas rurais, 
urbanas e periurbanas. 

Desse modo, tendo em vista que o Programa Alimenta Brasil e 
o art. 35 da Lei nº 14.284, de 2021, que o PL pretendia alterar, foram 
revogados, bem como o fato de que a Lei nº 14.628, de 2023, já estabelece 
critério de priorização da agricultura familiar no âmbito das compras 
institucionais da administração pública federal, verifica-se que o PL nº 2500, 
de 2022, encontra-se prejudicado por haver perdido a oportunidade, nos 
termos do inciso I do art. 334 do RISF. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela prejudicialidade do PL nº 
2500, de 2022. 

Sala da Comissão,          de novembro de 2025. 

 

                                      Senador Zequinha Marinho, Presidente 

                                         Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 
para estabelecer prioridade na aquisição pela 
administração pública federal de alimentos 
produzidos por agricultores familiares e por 
empreendimentos familiares rurais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 
2021, para estabelecer prioridade na aquisição pela administração pública 
federal de alimentos produzidos por agricultores familiares e por 
empreendimentos familiares rurais. 

Art. 2º O art. 35 da Lei nº 14.284, de 2021, passa a viger 
acrescido do seguinte §2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º: 

“Art. 35. ................................................................... 
§ 1º ........................................................................... 

§2º O atendimento das demandas de que trata o inciso III do 
caput, por todos os órgãos da administração pública federal, direta 
ou indireta, será feito pela aquisição prioritária, na modalidade de 
compra institucional, de gêneros alimentícios e materiais 
propagativos produzidos pelos agricultores familiares e os demais 
beneficiários de que trata o art. 32 desta Lei, e destinados ao 
abastecimento próprio e, especialmente: 

I - da rede socioassistencial; 

II - dos equipamentos públicos de alimentação e nutrição; 

III - das redes públicas de ensino e de saúde; 

S
F

/
2

2
1

4
5

.
2

6
2

9
5

-
4

9

Página 2 de 5 Avulso do PL 2500/2022

23



 2

IV - das unidades de internação do sistema socioeducativo e 
dos estabelecimentos prisionais;  

V - das unidades das Forças Armadas; 

VI - dos demais órgãos e entidades da administração pública, 
direta e indireta; e 

VII - atendimento a outras demandas definidas pelo Grupo 
Gestor do Programa Alimenta Brasil.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, extinguiu o 
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), instituído pelo art. 19 da Lei 
nº 10.696, de 2 julho de 2003, e o substituiu pelo Programa Alimenta Brasil. 

O art. 35 da Lei trata das destinações dos produtos adquiridos 
pelo Programa Alimenta Brasil e no inciso III estabelece que entre elas está 
o “atendimento às demandas de gêneros alimentícios e materiais 
propagativos por parte da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal”. 

Logo em seguida o Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021, regulamentou o referido novo Programa, e o art. 8º determina que “os 
alimentos adquiridos no âmbito do Programa Alimenta Brasil serão 
destinados ao I - consumo de pessoas ou famílias em situação de insegurança 
alimentar e nutricional; ao II - abastecimento: a) da rede socioassistencial; b) 
dos equipamentos públicos de alimentação e nutrição; c) das redes públicas 
de ensino e de saúde; d) das unidades de internação do sistema 
socioeducativo e dos estabelecimentos prisionais; e e) dos órgãos e das 
entidades da administração pública, direta e indireta; e III - atendimento a 
outras demandas definidas pelo Grupo Gestor do Programa Alimenta Brasil. 

No art. 32 da Lei nº 14.284, de 2021, o § 4º estabelece que a 
aquisição de produtos de que trata o artigo estará sujeita à prévia 
disponibilidade orçamentária e financeira.  

Com o presente Projeto de Lei se pretende que os órgãos civis e 
militares da administração pública federal, direta ou indireta, sejam 
obrigados a adquirir prioritariamente produtos oriundos da agricultura 
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familiar ou de empreendimentos familiares rurais. Tal prioridade não está 
estabelecida na Lei em vigor, tornando pouco efetiva a participação do 
Governo Federal no Programa, uma vez que este dependerá dos recursos a 
ele especificamente destinados no Orçamento Geral da União. 

O Projeto traz para a Lei o já disposto no decreto 
regulamentador do Poder Executivo federal, especificando no texto legal a 
destinação dos alimentos adquiridos, aumentando sua coercitividade e 
eficácia. 

Com a prioridade proposta, os órgãos civis e militares da 
administração pública federal, direta ou indireta destinarão em seus 
orçamentos específicos os recursos necessários para o cumprimento da 
prioridade estabelecida na Lei, aumentando assim significativamente o 
alcance e impactos positivos do Programa Alimenta Brasil. 

Ressaltamos que não há aumento de impacto fiscal, uma vez que 
os órgãos públicos já despendem recursos na aquisição de alimentos, sendo 
que no caso tal aquisição doravante deverá ser feita prioritariamente, e não 
mais apenas de forma facultativa ou limitada ao orçamento do Programa, 
junto a agricultores familiares ou empreendimentos familiares rurais. 

Pelas razões expostas, solicitamos o apoio dos nobres senadores 
e senadoras para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
S
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GABINETE DA SENADORA SORAYA THRONICKE 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 801, de 
2024, do Senador Giordano, que dispõe sobre a 
doação de alimentos humanos ou animais, por 
indústrias, estabelecimentos comerciais e 
assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público 
e de direito privado, sem fins lucrativos bem como, as 
doações financeiras feitas a entidades de proteção 
dos animais, sem fins lucrativos. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Chega à apreciação desta Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) o Projeto de Lei nº 801, de 2024, de autoria do Senador 
Giordano, que dispõe sobre a doação de alimentos para consumo humano ou 
animal por indústrias, estabelecimentos comerciais e assemelhados, a pessoas 
jurídicas de direito público e privado sem fins lucrativos, bem como sobre as 
doações financeiras destinadas a entidades de proteção animal. 

A proposição, composta por dez artigos, disciplina de forma 
abrangente as condições para a doação de alimentos e recursos financeiros, 
estabelecendo regras de registro, controle e responsabilidade dos doadores e 
beneficiários.  

O art. 1º define o objeto da lei; o art. 2º trata do cadastro das 
entidades receptoras e da necessidade de contrato prévio; o art. 3º impõe a 
observância de normas sanitárias e autoriza a doação de produtos fora do 
padrão comercial, mas ainda próprios para consumo. O art. 4º isenta de 
responsabilidade civil e penal os doadores, desde que não haja dolo ou culpa; 
o art. 5º permite a redistribuição dos alimentos a outras instituições registradas; 
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o art. 6º exige a manutenção de registros; e o art. 7º prevê deduções fiscais. Os 
arts. 8º e 9º introduzem alterações nas Leis nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para permitir deduções no 
Imposto de Renda das doações a entidades de proteção animal, observando 
limite de 6% do imposto devido. O art. 10 dispõe sobre a vigência após noventa 
dias da publicação. 

Em sua justificação, o autor ressalta o grave quadro de insegurança 
alimentar no país, destacando a necessidade de medidas estruturais para reduzir 
a fome e a desigualdade, e propõe o incentivo às doações como instrumento de 
solidariedade e responsabilidade social. 

Em 26 de março de 2024, foram apresentadas, dentro do prazo 
regimental, duas emendas ao Projeto de Lei nº 801, de 2024 — Emenda nº 1-T 
e Emenda nº 2-T, ambas de autoria do Senador Mecias de Jesus. A Emenda nº 
1-T amplia o escopo do art. 1º da proposição, incluindo, além da doação de 
alimentos, o transporte como objeto da futura lei. Acrescenta, ainda, o § 2º ao 
art. 2º, estabelecendo que a pessoa jurídica responsável pelo transporte das 
doações também deverá ser registrada no cadastro específico. Por fim, propõe 
a inclusão dos §§ 3º e 4º ao art. 7º, para permitir que os valores correspondentes 
ao transporte dos alimentos doados sejam deduzidos na apuração do lucro real, 
para fins de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ). 

A Emenda nº 2-T, por sua vez, introduz novo artigo ao projeto, a 
fim de estender o benefício fiscal também às empresas tributadas com base no 
lucro presumido, permitindo a dedução das doações realizadas, observando-se, 
nesse caso, o limite de 3% do lucro presumido. 

A proposição tramitou pela Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) e agora se encontra na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), seguindo, por último, para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para 
a decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

Em 15 de julho de 2025, a CAE aprovou o parecer da Senadora 
Soraya Thronicke, favorável ao projeto com as Emendas nºs 1-T-CAE, 3 e 4-
CAE, e contrário à Emenda nº 2-T. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 23, incisos VIII e X, da CRFB, é competência 
comum da União organizar o abastecimento alimentar e combater as causas da 
pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos. 

Nesse contexto, a proposição é constitucional ao buscar fomentar 
ações colaborativas entre o poder público, o setor privado e as organizações da 
sociedade civil para reduzir a insegurança alimentar e fortalecer a solidariedade 
social. Trata-se de medida que concretiza valores constitucionais como a 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CRFB) e os objetivos fundamentais 
da República, especialmente os de erradicar a pobreza e a marginalização e de 
reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III, da CRFB).  

Além disso, ao incluir a proteção animal entre seus propósitos, a 
proposta reflete a crescente compreensão de que o desenvolvimento sustentável 
e o bem-estar coletivo abrangem também o respeito à vida e à integridade dos 
animais, em consonância com princípios ambientais e éticos reconhecidos no 
ordenamento jurídico brasileiro. 

Também não há qualquer previsão de reserva de iniciativa de lei 
conferida ao Presidente da República para a matéria tratada na presente 
proposição legislativa, nos termos do art. 37, inciso X, do art. 40, § 15, do art. 
61, § 1º e do art. 165 da CRFB. 

Por fim, quanto à regimentalidade, a CRA tem competência para 
se pronunciar sobre abastecimento e segurança alimentar, em razão do disposto 
no art. 104-B, incisos III e IV, do RISF. 

Esgotadas as questões formais e reconhecida a competência desta 
comissão para a análise da proposição em tela, podemos passar para a análise 
de mérito. 

A iniciativa revela-se oportuna e socialmente relevante. O 
estímulo à doação de alimentos contribui para a redução do desperdício e o 
enfrentamento da insegurança alimentar, reforçando políticas públicas voltadas 
à nutrição, à sustentabilidade e à solidariedade. Dados divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, obtidos por meio da Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (PNAD) Contínua, apontam que, em 2024, cerca 
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de 24 milhões de brasileiros enfrentavam algum grau de insegurança alimentar, 
o que demonstra a pertinência do tema. 

O texto também fortalece a segurança jurídica das doações ao 
prever mecanismos de cadastro, fiscalização e responsabilização, garantindo 
transparência e rastreabilidade das operações. Além disso, a inclusão das 
doações destinadas à proteção animal reflete a evolução das políticas de bem-
estar animal e amplia o alcance social da proposta. 

Não obstante, merece destaque a questão fiscal. Os arts. 7º, 8º e 9º, 
que tratavam de deduções tributárias, implicavam renúncia de receita sem a 
necessária estimativa de impacto orçamentário-financeiro, contrariando o art. 
14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000). 

Por essa razão, a CAE deliberou pela supressão desses 
dispositivos, de modo a preservar o núcleo social da proposta sem comprometer 
o equilíbrio fiscal. Tal medida assegura a viabilidade legislativa do projeto, sem 
prejuízo de que a discussão sobre incentivos tributários venha a ser retomada 
em proposição específica, devidamente instruída com análise de impacto. 

Quanto às emendas apresentadas, a Emenda nº 1-T, de autoria do 
Senador Mecias de Jesus, é pertinente, ao incluir o transporte das doações como 
elemento integrante do processo e prever o cadastro de transportadores, 
reforçando a segurança jurídica e a integridade logística. Já a Emenda nº 2-T, 
embora bem-intencionada ao estender o benefício a empresas tributadas pelo 
lucro presumido, não se mostra oportuna no contexto atual de restrição fiscal, 
razão pela qual foi rejeitada. 

Não obstante o mérito do Projeto de Lei nº 801, de 2024, é 
necessário registrar que, em 30 de setembro de 2025, foi sancionada a Lei nº 
15.224, que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício 
de Alimentos (PNCPDA); cria o Selo Doador de Alimentos; altera a Lei nº 
9.249, de 26 de dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de junho de 
2020. A nova legislação representa um avanço importante em relação à lei 
revogada, ao estabelecer diretrizes gerais sobre a doação de alimentos e 
produtos próprios para consumo humano e animal, promovendo a articulação 
entre poder público, setor privado e sociedade civil em ações de combate à 
fome e ao desperdício. 

Todavia, a Lei nº 15.224, de 2025, não abrange integralmente o 
conteúdo e a amplitude da proposição em análise, subsistindo pontos de 
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aperfeiçoamento relevantes que justificam a continuidade de sua tramitação. 
Em primeiro lugar, a questão da responsabilidade civil e penal foi tratada de 
modo distinto. O PL nº 801, de 2024, prevê a isenção de responsabilidade civil 
e penal dos doadores de boa-fé, criando um ambiente de maior segurança 
jurídica e incentivo à doação. A nova lei, contudo, não faz qualquer menção à 
responsabilidade penal e estabelece que a responsabilidade civil persiste nos 
casos de dolo, o que pode gerar interpretações restritivas e desestimular a 
participação de empresas e pessoas físicas nas ações de solidariedade alimentar. 

Outro aspecto não suficientemente tratado pela lei refere-se ao 
transporte dos alimentos doados. O texto aprovado limita-se a prever a 
capacitação dos responsáveis pelo transporte, sem disciplinar, de forma mais 
detalhada, os mecanismos de controle, registro e rastreabilidade. O PL nº 801, 
de 2024 e suas emendas, por sua vez, tratam diretamente da logística e do 
cadastramento de transportadores, oferecendo um modelo mais completo de 
segurança operacional e sanitária no deslocamento dos alimentos. 

Por fim, o projeto também prevê a criação de um cadastro de 
instituições recebedoras e a formalização de contratos entre doadores e 
beneficiários, instrumentos fundamentais para garantir a transparência, a 
fiscalização e a segurança jurídica das operações. Esses dispositivos não foram 
contemplados na Lei nº 15.224, de 2025, o que deixa lacunas relevantes quanto 
à governança e à rastreabilidade do processo de doação. 

Diante desse quadro, verifica-se que, embora a nova lei tenha 
representado um importante passo na consolidação de políticas de combate à 
fome e ao desperdício, a proposição ainda cumpre um papel complementar e 
aperfeiçoador, especialmente quanto aos temas de responsabilidade, transporte 
e cadastro. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela aprovação do Projeto de Lei nº 
801, de 2024, com as Emendas nºs 1-T-CAE, 3 e 4-CAE, e pela rejeição da 
Emenda nº 2-T, na forma do seguinte substitutivo: 
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EMENDA Nº   - CRA (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
que institui a Política Nacional de Combate à Perda e 
ao Desperdício de Alimentos (PNCPDA); cria o Selo 
Doador de Alimentos; altera a Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de 
junho de 2020, para disciplinar sobre o cadastro das 
entidades recebedoras, o transporte das doações e a 
formalização contratual entre doadores e donatários. 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
que institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício de 
Alimentos (PNCPDA); cria o Selo Doador de Alimentos; altera a Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de junho de 2020, 
para disciplinar sobre o cadastro das instituições receptoras, o transporte das 
doações e a formalização contratual entre doadores e donatários. 

 Art. 2º A Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 14-A. As instituições receptoras e alimentos doados 
deverão estar previamente inscritas em cadastro nacional de instituições 
receptoras, a ser regulamentado pelo Poder Executivo federal. 

§ 1º O cadastro conterá informações sobre as instituições 
receptoras, sua finalidade social, capacidade operacional e 
conformidade com as normas sanitárias, com vistas a garantir a 
transparência e a fiscalização do sistema de doações, sem prejuízo de 
outras a serem estabelecidas no regulamento. 

§ 2º O ato de doação deverá ser formalizado mediante contrato ou 
instrumento de parceria firmado entre doador de alimentos e a 
instituição receptora, contendo a natureza, a quantidade, a origem e a 
destinação dos alimentos, bem como as responsabilidades de cada 
parte. 

§ 3º O Poder Executivo federal poderá disponibilizar modelo 
padrão de contrato ou instrumento de parceria, a fim de simplificar e 
uniformizar os procedimentos. 

Art. 14-B. O transporte dos alimentos doados será considerado 
parte integrante da doação, devendo ser realizado em conformidade 
com as normas sanitárias aplicáveis. 
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§ 1º As pessoas jurídicas transportadoras envolvidas no transporte 
dos alimentos doados deverão estar previamente registradas em 
cadastro específico, mantido pelo Poder Executivo federal. 

§ 2º Quando o doador de alimentos realizar diretamente o seu 
transporte, aplicar-se-ão as mesmas exigências de capacitação e 
controle previstas neste artigo. 

§ 3º O Poder Executivo federal regulamentará a forma de 
cadastramento, capacitação e controle dos transportadores de alimentos 
doados, assegurando a rastreabilidade e a segurança sanitária das 
doações”. 

Art. 3º O art. 16 da Lei nº 15.224, de 30 de setembro de 2025, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. O doador de alimentos e o intermediário que atuarem 
de boa-fé não serão responsabilizados nas esferas civil, administrativa 
ou penal por danos decorrentes dos alimentos doados.  

§ 1º A responsabilização somente ocorrerá quando comprovada 
conduta dolosa ou culposa do doador ou do intermediário que tenha 
contribuído diretamente para o dano.  

§ 2º Presume-se a boa-fé do doador e do intermediário que 
observarem as normas sanitárias e os requisitos desta Lei.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 801/2024)

O art. 1º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei disciplina as doações de alimentos humanos ou
animais, industrializados ou não, preparados ou não, por empresas dedicadas à sua
produção, comercialização ou manipulação, tais como indústrias, supermercados,
mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões e assemelhados, destinadas a
pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins lucrativos, bem como o
transporte das referidas doações de alimentos e as doações financeiras feitas a
entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos.” (NR)

O art. 2º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar acrescido do
seguinte §2º, renumerando-se o parágrafo único para §1º:

“Art. 2º ……………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

§ 2º A pessoa jurídica transportadora das doações de alimentos de que
trata esta lei também será previamente registrada em cadastro específico. ”

O art. 7º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, passa a vigorar acrescido
dos seguintes §3º e §4º:

“Art. 7º ……………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………
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§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º, às pessoas jurídicas
transportadoras das doações de alimentos de que trata esta lei em relação aos
valores correspondentes aos transportes das mencionadas doações.

§ 4º Na hipótese de a empresa doadora efetuar o transporte dos
alimentos doados também poderão efetuar a exclusão de que trata o caput em
relação aos valores correspondentes aos transportes das mencionadas doações. ”

JUSTIFICAÇÃO

O projeto propõe estimular doações de alimentos por parte de
empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, para
entidades sem fins lucrativos.

Apresento proposta de emenda que visa incluir as empresas
transportadoras de alimentos na política pública de doações; esta é uma medida
essencial para garantir que os alimentos cheguem de forma eficaz às entidades sem
fins lucrativos e, consequentemente, às pessoas necessitadas.

Muito embora as empresas que operam com alimentos, tais como as
indústrias, supermercados, mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões etc,
estejam habituadas a fazer o transporte de seus insumos, é fato que suas logísticas
são estruturadas em função dos centros fornecedores e não em relação aos locais
das instituições sem fins lucrativos.

Por outro lado, as instituições sem fins lucrativos, em razão da
restrição de seus recursos, não detém a capacidade de efetuar, de forma
satisfatória, o transporte das doações de alimentos recebidas. Ademais, em se
tratando de alimentos perecíveis, esse transporte deve ocorrer de forma imediata
e sem atrasos.

O cadastro específico das empresas transportadoras de alimentos
assegura que apenas aquelas com capacidade e infraestrutura adequadas estejam
envolvidas no transporte desses itens. Isso pode incluir requisitos de segurança
alimentar, treinamento adequado para manuseio de alimentos perecíveis e
garantias de conformidade com regulamentos sanitários.
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Estender os benefícios fiscais às empresas transportadoras é uma
forma de incentivar sua participação nesse processo crucial: a redução de tributos
ajuda a compensar os custos associados ao transporte de alimentos, especialmente
aqueles deterioráveis que exigem logística rápida e eficiente.

As empresas transportadoras de alimentos detém as melhores
práticas de transporte de alimentos e podem ajudar a garantir a segurança e
a qualidade dos produtos durante todo o processo, a exemplo do manuseio
adequado, controle de temperatura e prazos de validade, entre outros aspectos
relevantes.

Ao integrar as empresas transportadoras de alimentos na política
pública de doações, é possível otimizar o fluxo de alimentos para atender às
necessidades das comunidades mais vulneráveis e mais pobres, contribuindo assim
para o combate à fome e a promoção da segurança alimentar e nutricional.

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos Pares para
aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 26 de março de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 801/2024)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. O § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 26
de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso V: “Art. 15. ……………………………………………………………………………. § 1º
…………………………………………………………………………………
……………………………………………………………………………………… V - três por cento,
proporcionalmente aos valores correspondentes às doações de alimentos
efetuadas, por empresas dedicadas à produção, comercialização ou
manipulação desses produtos, destinadas a pessoas jurídicas de direito
público ou privado, sem fins lucrativos, na forma da legislação específica.
……………………………………………………………………….………’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

O projeto propõe estimular doações de alimentos por parte de
empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, para
entidades sem fins lucrativos. Para isso, faculta às pessoas jurídicas que apurem o
imposto sobre a renda pelo lucro real, anualmente, excluírem do lucro líquido do
período de apuração do imposto os valores correspondentes a essas doações.

Não há uma justificativa plausível para que somente grandes
empresas possam se utilizar de benefício fiscal, no imposto de renda pessoa
jurídica, das doações citadas. Isto acaba por restringir o estímulo às doações para
essa importante causa que é o combate à fome.
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As médias empresas, que apuram o imposto de renda pelo sistema de
tributação do lucro presumido, também devem ser inseridas nesse contexto; e para
isso basta apenas garantir-lhe a aplicação de um percentual de presunção da base
de cálculo mais reduzido que o percentual geral.

Ao permitir que médias empresas também se beneficiem de deduções
fiscais para doações de alimentos, promove-se a equidade e a inclusão, garantindo
que empresas de diferentes portes possam contribuir para essa causa tão
importante.

A redução de tributos para essas médias empresas proporciona um
incentivo financeiro significativo, ajudando a compensar os custos associados às
doações, como armazenamento e conservação dos alimentos, bem como assegura
sua participação ativa na responsabilidade social corporativa e também fortalece
o compromisso dessas empresas com a comunidade e com o bem-estar social.

A presunção de despesas não pode ser utilizada como argumento para
que as médias empresas sejam impedidas de poderem contribuir para o combate
à fome.

Assim, proponho emenda para que a média empresa, tributada com
base no lucro presumido, que efetuar doações de alimentos possa computar com
o percentual reduzido de 3% proporcionalmente aos valores correspondentes
às doações de alimentos efetuadas, por pessoas jurídicas do setor de alimentos,
destinadas a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sem fins lucrativos,
na forma da legislação específica.

Portanto, ao aprovar essa emenda, estaremos, além de promover
ações concretas para enfrentar a fome, incentivando a participação de diferentes
atores econômicos neste importante desafio social.

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos Pares para
aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 26 de março de 2024.
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
801, de 2024, do Senador Giordano, que Dispõe sobre a doação de
alimentos humanos ou animais, por indústrias, estabelecimentos
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de
direito privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras
feitas a entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos.

RELATOR: Senadora Soraya Thronicke
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 801, de 2024, do Senador 
Giordano, que dispõe sobre a doação de alimentos 
humanos ou animais, por indústrias, 
estabelecimentos comerciais e assemelhados, a 
pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, sem fins lucrativos bem como, as doações 
financeiras feitas a entidades de proteção dos 
animais, sem fins lucrativos. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 801, de 2024, do Senador Giordano, que dispõe sobre a 
doação de alimentos humanos ou animais, por indústrias, estabelecimentos 
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, sem fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a 
entidades de proteção dos animais, sem fins lucrativos. 

Constituído de 10 artigos, o art. 1º trata do objeto da lei, qual seja, 
a doação de alimentos por empresas a organizações sem fins lucrativos e 
doações financeiras a entidades de proteção dos animais. O art. 2º prevê o 
registro das entidades que recebam tais doações, obrigando que confiram a 
qualidade dos alimentos e proibindo a revenda, em seguida, o parágrafo único 
prevê a necessidade de contrato prévio e as suas cláusulas essenciais. O art. 3º 
obriga o atendimento a normas sanitárias, permitindo o parágrafo único a 
doação de alimentos que perderam condição de comercialização, mas que 
estejam em condições de consumo.  
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 Já o art. 4º isenta de responsabilidade civil e penal os doadores 
por eventuais danos, desde que não haja culpa ou dolo. O art. 5º permite que 
alimentos recebidos sejam novamente doados, desde que os novos donatários 
estejam no cadastro. O art. 6º obriga manutenção de registro de doações pelas 
empresas doadoras. O art. 7º permite excluir da apuração do Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica os valores doados, mediante recibo, não excluindo outros 
benefícios.  

Por sua vez, o art. 8º altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, a qual trata de imposto de renda de pessoas físicas, para inserir como uma 
nova hipótese de dedução a doação entidades e organizações sem fins 
lucrativos dedicadas à proteção de animais. O art. 9º altera a Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, a qual trata da legislação tributária federal, para 
definir que tal hipótese de dedução da doação a entidades protetoras de animais 
está, em conjunto com outras, limitada a seis por cento do valor do imposto 
devido. O art. 10 trata da vigência da futura lei, que será em noventa dias após 
a publicação. 

O autor, em sua Justificação afirma que o Brasil enfrenta uma crise 
humanitária grave, com milhões de pessoas vivendo em condições de 
insegurança alimentar. Ademais, enfatiza que a concentração de renda, a falta 
de acesso a serviços básicos e o legado histórico de exclusão social são fatores 
que contribuem para a persistência da fome e da pobreza. Alega que, diante 
desse cenário, o PL apresentado propõe medidas concretas para enfrentar tais 
desafios. Assim, o autor proclama que , ao incentivar doações de alimentos por 
parte de empresas e permitir a dedução no imposto de renda de doações a 
instituições de proteção animal, busca-se não apenas aliviar a fome e proteger 
os animais, mas também promover uma mudança estrutural na sociedade. Por 
fim, na Justificação se reconhece que o combate à fome e à desigualdade exige 
uma abordagem multifacetada, que abarque questões como geração de 
emprego, acesso à educação e políticas de proteção animal. 

A matéria tramita pelas Comissões de Assuntos Econômicos 
(CAE), de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), e, por fim, pela Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
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Em 26 de março de 2024, foram apresentadas, no prazo 
regimental, duas emendas – Emenda nº 1-T e Emenda nº 2-T, ambas de autoria 
do senador Mecias de Jesus.  

A Emenda nº 1-T insere no art. 1º da proposição, além da doação 
de alimentos, o seu transporte como objeto da futura lei. Insere, ainda, um § 2º 
ao art. 2º do PL, o qual afirma que a pessoa jurídica transportadora das doações 
de alimentos também será registrada no cadastro específico. Por fim, insere o 
§ 3º e o § 4º ao art. 7º do PL, permitindo dedução dos valores do transporte dos 
alimentos doados na apuração do lucro real para fins de imposto de renda da 
pessoa jurídica. 

A Emenda nº 2-T insere novo artigo no PL para permitir que, além 
das deduções já previstas para empresas que apuram o imposto de renda com 
base no lucro real, também possam ser deduzidas as doações realizadas por 
empresas enquadradas no regime de lucro presumido, observando-se, neste 
caso, o limite de 3% do lucro presumido.  

 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAE, nos termos do art. 99, do RISF, opinar sobre o 
aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por 
despacho do Presidente. 

O projeto de lei em análise está em conformidade com a 
Constituição Federal. A matéria tratada está dentro da competência do 
Congresso Nacional e não há qualquer exigência de iniciativa privativa do 
Poder Executivo. Deste modo, verifica-se que não há, violação a regras 
constitucionais de ordem formal. 

Ademais, a escolha de um projeto de lei ordinária para tratar desta 
matéria é a mais adequada. Isso porque a Constituição Federal não exige que 
leis complementares regulem essa temática específica. 

No que concerne à juridicidade, a proposição está correta. O meio 
eleito para o alcance dos objetivos pretendidos, edição de lei, é o adequado. Da 
mesma forma, a norma apresenta caráter de inovação no ordenamento jurídico, 
aplicando-se a todos de forma igualitária e sem distinções. Ademais, está em 
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harmonia com os princípios que orientam o sistema jurídico brasileiro e possui 
o poder de gerar efeitos jurídicos concretos. 

A técnica legislativa empregada no Projeto está em consonância 
com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, não sendo necessária qualquer modificação nesse aspecto. 

No que concerne ao mérito, esta Proposição é oportuna e trata de 
enfrentar uma questão importante para nosso País – a segurança alimentar – por 
meio do apoio à doação de alimentos. A proposta se alinha com políticas 
públicas voltadas para a segurança alimentar e nutricional, fomentando a 
utilização racional de excedentes alimentares e combatendo o desperdício.  

Embora o Brasil tenha uma produção agrícola robusta, a preços 
competitivos, o que permite alimentar cerca de 1 bilhão de pessoas aqui e no 
mundo, a insegurança alimentar ainda afeta milhões de brasileiros pela 
dificuldade de acesso, principalmente em função da renda. Para se ter uma 
ideia, a Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e 
Nutricional (Rede PENSSAN) detectou que no começo de 2022, cerca de 33 
milhões de brasileiros sofriam, em algum grau, a insegurança alimentar. 

Neste sentido, podemos atestar que este PL vem estimular a 
doação de alimentos, o que, junto a outras políticas públicas de segurança 
alimentar, pode somar esforços para amenizar esse problema e trazer dignidade 
às pessoas. A Proposição também reforça a segurança jurídica e a transparência 
dos doadores, prevendo cadastro e registro, bem como define de forma clara e 
equilibrada as responsabilidades dos diversos atores neste processo. 

Ademais, a previsão expressa de que somente poderão ser doados 
alimentos em conformidade com as normas sanitárias vigentes assegura a 
proteção da saúde pública e a qualidade dos produtos destinados ao consumo 
humano, preservando a dignidade dos beneficiários. A possibilidade de 
distribuição dos alimentos por entidades donatárias a outras instituições sem 
fins lucrativos, prevista no art. 5º, potencializa o alcance social das doações e a 
capilaridade das ações de combate à fome. 

É importante mencionar também que ao contemplar a doação de 
alimentos para animais, o projeto demonstra sensibilidade e abrangência, 
reconhecendo a importância crescente dessa temática no contexto social 
contemporâneo. A medida promove, assim, a solidariedade não apenas para 
com os seres humanos em situação de vulnerabilidade, mas também com os 
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animais, integrando políticas públicas de bem-estar animal às iniciativas de 
responsabilidade social. 

Ainda que o projeto seja no todo meritório cabe uma ressalva 
importante. É necessário destacar que os arts. 7º, 8º e 9º da Proposição, ao 
tratarem de incentivos fiscais, implicam renúncia de receita e, conforme o art. 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a criação ou ampliação de despesas obrigatórias de 
caráter continuado deve estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro. A ausência dessa estimativa compromete a 
conformidade da Proposição com a LRF, podendo acarretar desequilíbrios 
fiscais indesejados. 

Adicionalmente, é importante registrar que a supressão dos artigos 
7º, 8º e 9º, que tratam das deduções fiscais, decorre de um entendimento 
construído em diálogo com o Governo Federal e com o próprio autor da 
proposição. O objetivo comum foi viabilizar a tramitação e a aprovação do 
núcleo central da proposta, que trata da regulamentação das doações e do apoio 
institucional às entidades beneficiárias, sem comprometer a responsabilidade 
fiscal ou gerar obstáculos técnicos à iniciativa. Trata-se, portanto, de uma 
solução de consenso que preserva o mérito social do projeto, ao mesmo tempo 
em que respeita os limites orçamentários e fiscais vigentes. 

Apesar da louvável intenção do autor em prever estímulos 
tributários à doação de alimentos e apoiar entidades de proteção animal, é 
imprescindível que qualquer renúncia fiscal seja acompanhada de análise de 
impacto, conforme determina a legislação vigente. A aprovação dos 
dispositivos mencionados sem essa análise poderia comprometer a 
responsabilidade fiscal do Estado, o que não é desejado num momento em que 
se busca equilibrar as contas para promover o crescimento do país. 

Assim, a este PL foram oferecidas duas emendas. A Emenda 1-T 
é oportuna por inserir na Proposição o transporte da doação de alimentos, como 
elemento logístico indispensável, e prever expressamente a figura do 
transportador, ampliando assim a segurança jurídica deste processo. Ao prever 
o cadastro também do transportador, facilita-se a fiscalização deste processo, 
dando condições de integridade. Também acerta ao permitir o acréscimo dos 
valores gastos com transporte das doações no cômputo das deduções do 
imposto de renda. 

S
F

/
2

5
1

9
8

.
1

9
0

9
2

-
0

8

6 45



 
 

lf2025-04802   

6 

Por sua vez, a Emenda 2-T também é bem-intencionada ao buscar 
ampliar o universo de deduções possíveis às empresas que doarem alimentos. 
Para além da dedução para empresas que apurem o imposto de renda pessoa 
jurídica pelo lucro real, a Emenda 2-T prevê que aquelas empresas que apuram 
pelo lucro presumido também poderiam doar.  

Entretanto, em que pese a boa intenção exarada nesta segunda 
emenda, ela traz complicações adicionais a uma questão já delicada neste 
momento em que o país se esforça por encontrar um balanço importante no 
ajuste fiscal para aumentar a credibilidade junto aos mercados e potenciais 
investidores. Dessa forma, consideramos que a Emenda 2-T ainda não estaria 
em condições de ser aprovada, e sua ideia poderia ser reapresentada 
posteriormente, de forma autônoma, para permitir melhor estudo pela área 
econômica, tal como os arts. 7º, 8º e 9º da Proposição, permitindo a aprovação, 
neste momento, das questões já pacificadas. 

Por fim, cabe mencionar que a ementa da Proposição pode ser mais 
bem redigida inserindo-se a preposição “para consumo” de modo evitar 
interpretações incorretas. Neste sentido se propõe que a ementa teria melhor 
redação da seguinte forma: “Dispõe sobre a doação de alimentos para 
consumo humano ou animal, por indústrias, estabelecimentos comerciais e 
assemelhados, a pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, sem 
fins lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades de proteção 
dos animais, sem fins lucrativos.” 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 801, de 2024, com 
as duas emendas que apresentamos a seguir, sendo uma delas de redação, 
bem como pela aprovação da Emenda 1-T e pela rejeição da Emenda 2-T.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 

EMENDA Nº  3  - CAE 

Suprimam-se os arts. 7º, 8º e 9º do Projeto de Lei nº 801, de 2024, 

procedendo-se às renumerações necessárias e à adequação das remissões nos 

demais artigos, quando for o caso. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 4 - CAE 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 801, de 

2024: 

“Dispõe sobre a doação de alimentos para consumo humano ou 
animal, por indústrias, estabelecimentos comerciais e assemelhados, a 
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, sem fins 
lucrativos bem como, as doações financeiras feitas a entidades de 
proteção dos animais, sem fins lucrativos.” 
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NºS 1-T-CAE; 3-CAE E 4-CAE.

(PL 801/2024)

Senadora Soraya Thronicke

15 de julho de 2025
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SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Giordano 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Dispõe sobre a doação de alimentos humanos ou 
animais, por indústrias, estabelecimentos 
comerciais e assemelhados, a pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado, sem fins 
lucrativos bem como, as doações financeiras feitas 
a entidades de proteção dos animais, sem fins 
lucrativos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina as doações de alimentos humanos ou 
animais, industrializados ou não, preparados ou não, por empresas dedicadas 
à sua produção, comercialização ou manipulação, tais como indústrias, 
supermercados, mercados, restaurantes, cozinhas, feiras, sacolões e 
assemelhados, destinadas a pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
sem fins lucrativos, bem como, as doações financeiras feitas a entidades de 
proteção dos animais, sem fins lucrativos. 

Art. 2º A pessoa jurídica donatária será previamente registrada 
em cadastro específico e se responsabilizará por aferir a qualidade dos 
alimentos doados, nos termos do regulamento, sendo-lhe vedado 
comercializar os produtos doados de acordo com esta Lei. 

Parágrafo único. Para efetuar a doação, a empresa doadora 
firmará previamente contrato com a pessoa jurídica donatária, no qual serão 
definidos a natureza e a origem dos alimentos a serem doados, os critérios 
de coleta e a destinação a ser dada pela donatária.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, apenas podem ser doados 
alimentos que atendam às normas sanitárias vigentes.  

Parágrafo único. Estão abrangidas pelas disposições desta Lei 
as doações de alimentos que atendam ao disposto no caput e que, por 
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qualquer razão, tenham perdido sua condição de comercialização, mas 
mantido condições seguras para o consumo humano. 

Art. 4º As empresas que doarem alimentos nos termos desta 
Lei, bem como as pessoas jurídicas donatárias, ficam isentas de 
responsabilidade civil e penal, em caso de dano ocasionado ao beneficiário 
final que consumir os produtos doados, desde que não tenham agido com 
dolo ou culpa. 

Art. 5º As pessoas jurídicas donatárias podem distribuir os 
alimentos recebidos a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
sem fins lucrativos, desde que estas estejam devidamente registradas na 
forma prevista no art. 2º e atendam aos demais critérios previstos nesta Lei. 

Art. 6º Além do contrato de que trata o parágrafo único do art. 
2º desta Lei, as empresas doadoras deverão manter controle relativo a cada 
uma das doações realizadas, detalhando a natureza e a quantidade dos 
alimentos doados, a pessoa jurídica donatária e a data da sua realização, pelo 
prazo estabelecido no regulamento. 

Art. 7º Fica facultado às pessoas jurídicas que apurem o 
imposto sobre a renda pelo lucro real, anualmente, excluírem do lucro 
líquido do período de apuração do imposto os valores correspondentes às 
doações efetuadas na forma desta Lei.  

§ 1º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor. 

§ 2º A instituição donatária emitirá recibo em favor do doador 
nos termos do regulamento. 

Art. 8º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12. .............................................. 

.............................................................. 

IX – doações em espécie diretamente efetuadas por pessoas 
físicas a entidades e organizações sem fins lucrativos dedicadas à proteção 
de animais. § 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e IX 
fica limitada a 6% (seis por cento) do imposto devido. 
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 ...............................................................” (NR) 

Art. 9º Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a 
III e IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a 6% (seis por cento) 
do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer 
dessas deduções.” (NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil enfrenta uma realidade preocupante, onde grande parte 
de sua população vive em condições de pobreza ou extrema pobreza, 
conforme dados recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). A fome emerge como uma das consequências mais graves dessa 
situação, impactando milhões de brasileiros. 

A pandemia apenas agravou esse quadro, como evidenciado 
pelo Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar conduzido pela Rede 
Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional 
(Rede Penssan), que aponta que mais da metade dos lares brasileiros 
enfrentaram algum nível de insegurança alimentar. 

Essa desigualdade social tem raízes profundas, enraizadas em 
séculos de exploração, marginalização e exclusão. O legado histórico do 
Brasil, marcado pela escravidão, concentração de terras e a falta de políticas 
públicas eficazes, perpetua essa situação. É fundamental reconhecer que a 
disparidade de oportunidades e acesso aos recursos básicos perpetua um 
ciclo interminável de pobreza e exclusão. 

O projeto de lei que apresentamos visa contribuir para superar 
esses desafios. Propomos estimular doações de alimentos por parte de 
empresas dedicadas à sua produção, comercialização ou manipulação, para 
entidades sem fins lucrativos. Esta medida visa não só a aliviar a fome 
imediata, mas também a incentivar uma transformação social mais ampla. 
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Além disso, reconhecemos a importância da proteção animal 
como parte integrante da nossa sociedade. Por isso, incluímos neste projeto 
de lei a possibilidade de dedução no imposto de renda de doações feitas a 
instituições sem fins lucrativos voltadas à proteção de animais. Esta medida 
não apenas reforça o compromisso com o bem-estar dos animais, mas 
também incentiva a participação ativa da sociedade na promoção dessa 
causa. 

É importante ressaltar que o combate à fome, à desigualdade 
social e à proteção animal não se resume à distribuição de alimentos ou 
cuidados aos animais. É necessário abordar questões estruturais como acesso 
a emprego, renda, educação e políticas de proteção animal. Portanto, nosso 
projeto busca não apenas mitigar a fome e proteger os animais, mas também 
promover uma mudança estrutural que possibilite uma redução significativa 
das desigualdades e da insegurança alimentar, ao mesmo tempo em que 
fomenta uma cultura de respeito e cuidado com os animais. 

Diante da relevância social desta proposta, convocamos os 
membros do legislativo a aprovarem este projeto em prol do bem-estar e da 
dignidade de todos os brasileiros, humanos e animais. 

Sala das Sessões, 

Senador GIORDANO 

S
F

/
2

4
0

0
4

.
9

0
5

3
7

-
3

1

Assinado eletronicamente, por Sen. Giordano

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4633934292
Avulso do PL 801/2024   [5 de 6]

55



-

-
-
-
-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.250, de 26 de Dezembro de 1995 - Legislação Tributária Federal  - 9250/95 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1995;9250

art12
art12_cpt_inc1
art12_cpt_inc3
art12_cpt_inc9

Lei nº 9.532, de 10 de Dezembro de 1997 - LEI-9532-1997-12-10 - 9532/97 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997;9532

art22

Avulso do PL 801/2024   [6 de 6]

56



4



  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 6.682, de 2025 
(PL nº 4.314, de 2016, na Câmara dos Deputados), do 
Deputado Jerônimo Goergen, que altera a Lei nº 
1.283, de 18 de dezembro de 1950, para prever a 
possibilidade de exportação de subprodutos do abate 
de bovinos e de bubalinos quando não houver 
demanda alimentar no País. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) o Projeto de Lei (PL) n° 6.682, de 2025, que altera a 
Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para prever a possibilidade de 
exportação de subprodutos do abate de bovinos e de bubalinos quando não 
houver demanda alimentar no País. 

O presente PL, de autoria do deputado Jerônimo Goergen, em sua 
tramitação na Câmara dos Deputados, foi distribuído para análise na Comissão 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(CAPADR); Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio 
e Serviço (CDEICS); e Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
(CCJC).  

Após aprovação na Câmara dos Deputados, o projeto foi enviado 
para ser apreciado pelo Senado Federal, conforme Ofício nº 796/2025/PS-GSE 
de 19 de dezembro de 2025, sendo encaminhado à CRA para análise. 

A iniciativa legislativa em questão é composta por dois 
dispositivos. O art. 1° do PL propõe uma nova redação ao art. 14 da Lei nº 
1.283, de 1950, ao estabelecer que as regulamentações dos arts. 9º, 10 e 12 da 
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Lei poderão ser modificadas em função de avanços tecnológicos na indústria 
de produtos de origem animal e das exigências do comércio interno e externo. 
Além disso, o art. 14-A dispõe que estabelecimentos com fiscalização estadual 
ou municipal integrados ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal (SISBI-POA) possam exportar, por meio de estabelecimentos 
com inspeção federal, subprodutos do abate de bovinos e bubalinos que não 
possuem demanda alimentar no mercado nacional. Por fim, o art. 2º do projeto 
em análise dispõe que a futura norma entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes à 
comercialização e fiscalização de produtos e insumos, inspeção e fiscalização 
de alimentos, vigilância e defesa sanitária animal, nos termos do inciso VI do 
art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Com relação à constitucionalidade formal, o PL observa os 
requisitos de competência legislativa da União, previstos nos arts. 22 e 24 da 
Constituição Federal (CF). A matéria tratada refere-se ao comércio exterior 
(art. 22, VIII, da CF), à produção e ao consumo (art. 24, V), bem como à defesa 
sanitária e à inspeção de produtos de origem animal, inseridas no âmbito da 
política agrícola e sanitária nacional.  

No tocante à constitucionalidade material, o PL é compatível com 
diversos princípios constitucionais, especialmente: a livre iniciativa e o 
desenvolvimento econômico (art. 170 da CF), a valorização da produção 
agropecuária e do comércio exterior, bem como a eficiência econômica e o 
aproveitamento racional dos recursos produtivos. A proposta também não 
compromete a proteção sanitária ou a segurança alimentar, pois mantém a 
exigência de intermediação por estabelecimentos com inspeção federal, 
preservando a competência da União na certificação sanitária para exportação. 

No que se refere à juridicidade, a proposição apresenta adequação 
ao ordenamento jurídico vigente, ao alterar dispositivo da Lei nº 1.283, de 
1950, norma estruturante do sistema de inspeção de produtos de origem animal. 
Além disso, mantém coerência com o Decreto nº 9.013, de 2017, e respeita a 
lógica do SISBI-POA, que integra os serviços de inspeção federal, estaduais e 
municipais. 
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Do ponto de vista da técnica legislativa, o projeto atende, em geral, 
aos requisitos da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. O PL identifica 
claramente a lei alterada (Lei nº 1.283, de 1950), utiliza técnica adequada de 
alteração legislativa, mediante nova redação do art. 14, e promove a criação do 
art. 14-A. 

De acordo com o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), 
as cadeias de produção bovina e bubalina representaram praticamente metade 
do Valor Bruto da Produção (VBP) pecuária nacional, que alcançou R$ 475,3 
bilhões em 2025, desempenhando grande importância econômica e social. 
Contudo, alguns subprodutos do abate, como vísceras, medula, aorta e rabo, 
dentre outros, são pouco apreciados nos hábitos alimentares dos brasileiros e, 
portanto, possuem baixo valor comercial, sendo frequentemente subutilizados 
no mercado nacional. Em contrapartida, esses subprodutos são muito 
demandados por países asiáticos, o que representa uma importante 
oportunidade de inserção no mercado internacional. 

A nova redação proposta pelo PL ao art. 14 da Lei nº 1.283, de 
1950, busca permitir atualizações normativas destinadas a adaptar as regras 
sanitárias às inovações da indústria de produtos de origem animal, bem como 
atender às exigências sanitárias do comércio nacional e internacional. Ou seja, 
os regulamentos poderão evoluir conforme o avanço científico e tecnológico. 
Nesse contexto, caberá ao Poder Executivo editar os regulamentos, uma vez 
que a inspeção sanitária de produtos de origem animal envolve normas técnicas 
detalhadas, que precisam ser constantemente atualizadas. 

Já o art. 14-A proposto pelo projeto em análise à referida lei 
pretende promover maior aproveitamento dos bovinos e bubalinos abatidos, 
ampliando a eficiência produtiva, ao possibilitar que estabelecimentos 
fiscalizados pelos Estados e Municípios participem do comércio internacional 
de subprodutos, desde que enquadrados no âmbito do SISBI-POA. Isso ocorre 
porque muitos frigoríficos e abatedouros sob Serviço de Inspeção Estadual 
(SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) não possuem autorização direta 
para exportar. Assim, embora haja a participação de estabelecimentos com 
inspeção estadual ou municipal – o que amplia a capilaridade do processo –, a 
exportação deverá ocorrer por intermédio de estabelecimentos com inspeção 
federal, uma vez que o reconhecimento sanitário internacional é atribuição da 
autoridade federal. 
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O Projeto está em conformidade com a legislação vigente, com 
destaque para o Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, que dispõe sobre o 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal. 
Em seu art. 440, o Decreto estabelece que os produtos destinados à exportação 
devem observar a legislação do país importador. Também deixa claro que os 
produtos submetidos a processos tecnológicos ou que apresentem composição 
permitida pelo país importador, mas que não atendam ao disposto na legislação 
brasileira, não podem ser comercializados em território nacional. 

Ainda segundo esse decreto, os produtos destinados 
exclusivamente à exportação deverão ser registrados em sistema informatizado 
específico disponibilizado pelo MAPA, mediante a apresentação da 
documentação exigida pelo órgão e pelo país importador. Atualmente, esse 
sistema é o Sistema Integrado de Produtos e Estabelecimentos Agropecuários 
(SIPEAGRO). 

Por fim, vale destacar o amplo mercado de exportação desses 
subprodutos, com a consequente entrada de divisas no País. Esses produtos, em 
vez de gerarem renda, poderiam ser descartados, acarretando custos adicionais, 
ou destinados a usos de menor valor econômico, como a produção de farinhas. 

Desse modo, por entendermos que a proposição é oportuna e 
meritória, pedimos o apoio dos nobres colegas parlamentares para sua 
aprovação. 

III – VOTO 

Dessarte, opinamos pela aprovação do PL n° 6.682, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 796/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.314, de
2016, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro
de 1950, para prever a possibilidade de exportação de subprodutos do abate de
bovinos e de bubalinos quando não houver demanda alimentar no País”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Altera  a  Lei  nº  1.283,  de  18  de
dezembro  de  1950,  para  prever  a
possibilidade  de  exportação  de
subprodutos do abate de bovinos e de
bubalinos quando não houver demanda
alimentar no País.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950,

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.  14.  As  regulamentações  dos  arts.

9º, 10 e 12 desta Lei poderão ser alteradas em

decorrência  do  desenvolvimento  tecnológico  da

indústria  de  produtos  de  origem  animal  e  para

atender às demandas do comércio interno e externo

desses produtos.”(NR) 

“Art.  14-A.  Os  estabelecimentos  com

fiscalização estadual ou municipal enquadrados no

âmbito  do  Sistema  Brasileiro  de  Inspeção  de

Produtos  de  Origem  Animal  (SISBI-POA)  poderão

exportar  para  outros  países,  por  intermédio  de

estabelecimentos  com  fiscalização  federal,

subprodutos do abate de bovinos e de bubalinos que

não têm demanda alimentar no País.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei (PL) nº 3.761, de 2025, do Senador Sérgio 
Petecão, que cria o Selo Verde Café Amazônia. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Por designação do Presidente da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cumpre-nos relatar, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.761, de 2025, de autoria do Senador 
Sérgio Petecão, que cria o Selo Verde Café Amazônia. 

O PL nº 3.761, de 2025, é composto de oito artigos.  

O art. 1º do PL visa criar o Selo Verde Café Amazônia, com o 
objetivo de atestar a sustentabilidade e o interesse social e ambiental da 
cafeicultura brasileira. 

O art. 2º do PL pretende estabelecer os critérios que o cafeicultor 
deve atender para obter o Selo Verde Café Amazônia. 

O art. 3º, por seu turno, tem o objetivo de estabelecer que o referido 
selo será concedido pelo órgão ambiental federal competente, mediante 
solicitação do cafeicultor, nos termos de regulamento, ao passo que o parágrafo 
único do artigo visa possibilitar ao órgão ambiental federal competente o 
credenciamento de instituição para certificação e fiscalização do fiel 
cumprimento dos critérios que autorizam a concessão do Selo Verde Café 
Amazônia. 

Já o art. 4º visa a estabelecer que o selo terá validade de 2 anos, 
podendo ser renovado indefinidamente, mediante nova avaliação e vistoria do 
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órgão ambiental federal competente. No entanto, nos termos do parágrafo único 
do artigo, na hipótese de descumprimento de critérios, o órgão federal 
competente deverá cassá-lo. 

Em seguida o art. 5º pretende determinar que as despesas 
decorrentes das análises e vistorias necessárias para a concessão do selo serão 
custeadas mediante o pagamento pelo cafeicultor de preço público ou tarifa. 

O art. 6º esclarece que cafeicultor poderá usar o Selo Verde Café 
Amazônia como lhe aprouver na promoção da sua empresa e produtos. 

Nos termos do art. 7º, os critérios técnicos específicos para a 
certificação e os procedimentos para a obtenção do Selo Verde Café Amazônia 
serão estabelecidos em regulamento. 

Por fim, o art. 8º visa estabelecer que a lei decorrente do PL em 
análise entrará em vigor na data de sua publicação. 

O Autor do Projeto de Lei argumentou que as boas práticas entre os 
cafeicultores da região Amazônica devem ser estimuladas, preservadas e 
divulgadas, razão pela qual entendemos oportuno estabelecer o selo para 
reconhecimento do cultivo do café amazônico. 

O PL foi distribuído para apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária, em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental de que trata 
o art. 122, inciso II, alínea “c”, do RISF. 

Em 03/12/2025, na 49ª Reunião Extraordinária da CRA, foi lido o 
Relatório na Comissão, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos 
regimentais, e, a pedido, a matéria retornou ao Relator para reexame. 

Em 09/12/2025, foram recebidas as Emendas nºs 1 a 5, de autoria 
do Senador Jaime Bagattoli, tendo a matéria retornado para análise da Relatoria. 
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II – ANÁLISE 

Em conformidade com o art. 104-B, incisos I e II, do RISF, 
incumbe a esta Comissão a apreciação de proposições pertinentes a 
planejamento, acompanhamento e execução da política agrícola e 
comercialização e fiscalização de produtos e insumos, inspeção e fiscalização 
de alimentos, vigilância e defesa sanitária animal e vegetal. 

Em face de a CRA ser o único colegiado de instrução da matéria, 
em decisão terminativa, cabe a esta Comissão, nesta oportunidade, manifestar-
se quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, 
regimentalidade e mérito do PL n° 3.761, de 2025. 

No tocante à constitucionalidade, estão obedecidos os requisitos 
constitucionais que dizem respeito à competência legislativa da União (arts. 22, 
inciso VIII, 23, da Constituição Federal – CF); às atribuições do Congresso 
Nacional (arts. 48, 49, 51 e 52 da CF); e à iniciativa em projeto de lei (arts. 61 
e 84 da CF). 

No que concerne à juridicidade, o PL nº 3.761, de 2025, inova o 
ordenamento jurídico ao propor a criação do Selo Verde Café Amazônia e 
dispõe de coercitividade, estando, desse modo, consoante com a legislação 
pátria. 

Ademais, o PL está também vazado na boa técnica legislativa de 
que tratam as Leis Complementares nºs 95, de 26 de fevereiro de 1998, e 107, 
de 26 de abril de 2001, e atende a todos os outros requisitos regimentais para 
seu processamento. 

No entanto, falta especificação de abrangência no PL 3.761/2025 
para emissão do Selo Verde Café Amazônia. Sem uma delimitação de 
aplicação, o selo poderia ser emitido para qualquer região do País. Para 
aprimorar o PL nesse aspecto, estamos propondo emenda para que o Selo seja 
emitido somente para a Amazônia Legal, definida na Lei nº 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, com a alteração da Lei Complementar nº 31, de 11 de outubro 
de 1977. Trata-se, portanto, de delimitação regional Amazonia Legal. 

Adicionalmente, entendemos que, em respeito ao princípio 
constitucional da separação dos poderes, de que trata o art. 2º da Constituição 
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Federal de 1988, o Poder Legislativo não deve especificar o órgão emissor do 
Selo Verde Café Amazônia. 

Essa posição já é inclusive a regra proposta pelo autor, ilustre 
Senador Sérgio Petecão, no parágrafo único do art. 4º do Projeto de Lei. Em 
consequência, propomos o ajuste no art. 3º, em seu parágrafo único, e caput do 
art. 4º, para uniformizar o entendimento de que o órgão federal competente será 
responsável pela concessão e fiscalização do futuro Selo Verde Café 
Amazônia, em uma única emenda por se tratar de assunto correlacionado. 

Entende-se que essa emenda possibilita que a regulamentação 
detalhe procedimentos e responsabilidades, evitando conflitos institucionais e 
assegurando efetividade na implementação do Selo Verde Café. 

Com respeito ao mérito, entendemos que a criação do Selo Verde 
Café Amazônia irá promover uma melhoria significativa na produção de café na 
Região, incentivará os produtores a aprimorarem seus sistemas produtivos, com 
uso de boas práticas, apoiará o investimento em sistemas produtivos mais 
eficientes e sustentáveis, preservará os recursos naturais, contribuirá para 
geração de empregos e renda no campo, especialmente entre os pequenos 
agricultores familiares, e, sobretudo, promoverá desenvolvimento econômico, 
ambiental e social nos munícipios de toda a Amazônia. 

Acerca das Emendas nºs 1 a 5, temos a seguintes considerações. 
Como destacamos, em respeito ao princípio constitucional da separação dos 
poderes, a Emenda nº 1 só pode ser acatada parcialmente no tocante à 
especificação do órgão da estrutura do Poder Executivo, por meio de 
regulamento, como já especificado. 

A Emenda nº 2, por sua vez, deve ser acatada para excluir a 
restrição da concessão do selo exclusivamente à modalidade "agroflorestal" e 
para, adicionalmente, considerar os sistemas produtivos com aplicação de alta 
tecnologia, clones de alta produtividade e manejo conservacionista praticados 
na cafeicultura da Amazônia. 

A Emenda nº 3, outrossim, deve ser aprovada porque propicia o 
aumento de leque de tecnologias para aumentar a produtividade, resiliência, 
conservação de recursos naturais e mitigar gases de efeito estufa, com os 
eventuais ajustes na redação final. 
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Já a Emenda nº 4 deve ser acolhida para especificar o escopo do 
objetivo inicial do Autor, que seria, em nossa visão, o cumprimento de todas as 
leis ambientais e trabalhistas. A Emenda merece apenas o reparo a ser feito na 
redação final para exclusão de um ponto e vírgula (;) que está em excesso. 

Por fim, em relação à Emenda nº 5, entendemos que não seria 
adequado a lei especificar um tipo de tecnologia, a exemplo do citado sistema 
de Monitoramento, Relato e Verificação (MRV). Essa é uma função para o 
regulamento que, inclusive, poderá ser adaptado à medida que novas inovações 
e procedimentos surjam e possam ser aplicados à cafeicultura da Amazônia. 

Ante esse cenário, entendemos que a inciativa de criação do Selo 
Verde Café Amazônia apresenta grande mérito, moderniza a legislação sobre o 
tema e deve receber o apoio dos parlamentares brasileiros para sua aprovação. 

III – VOTO 

Dessarte, opinamos pela aprovação do PL nº 3.761, de 2025, nos 
termos do art. 133, inciso I, do RISF, das Emendas nºs 2, 3 e 4, e parcialmente 
da Emenda nº 1, com as emendas oferecidas a seguir, e pela rejeição da 
Emenda nº 5. 

EMENDA Nº      - CRA 

Inclua-se o seguinte inciso IV ao caput do art. 2º do Projeto de Lei 
nº 3.761, de 2025, com os ajustes necessários. 

“Art. 2º ......................................................... 
....................................................................... 

IV – desenvolver sua atividade agrícola sustentável na Amazônia 
Legal, conforme definição da Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 1966, 
com alteração da Lei Complementar nº 31, de 11 de outubro de 1977. 

.......................................................................” 

EMENDA Nº      - CRA 

Dê-se ao art. 3º e ao caput do art. 4º do Projeto de Lei nº 3.761, de 
2025, as seguintes redações. 
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6 

“Art. 3º O selo de que trata esta Lei será concedido pelo órgão 
federal competente, mediante solicitação do cafeicultor, conforme 
regulamento. 

Parágrafo único. O órgão federal competente poderá credenciar 
instituição para certificar os empreendimentos dos agricultores que 
pleitearem o Selo Verde Café Amazônia e fiscalizar o fiel cumprimento 
dos critérios que autorizam a sua concessão.” 

“Art. 4º O selo de que trata esta Lei terá validade por 2 (dois) 
anos, podendo ser renovado indefinidamente, mediante nova avaliação 
e vistoria do órgão federal competente.  

.........................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Cria o Selo Verde Café Amazônia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica criado o Selo Verde Café Amazônia, com o 
objetivo de atestar a sustentabilidade e o interesse social e ambiental da 
cafeicultura brasileira. 

Art. 2º O Selo Verde Café Amazônia poderá ser concedido ao 
cafeicultor que atender aos seguintes critérios: 

I – cumprir todas as leis ambientais e trabalhistas federais, 
estaduais e municipais; 

II – cultivar o café na modalidade agroflorestal no bioma da 
Amazônia, de modo a conservar a diversidade biológica e seus valores 
associados, os recursos hídricos, os solos, os ecossistemas e paisagens 
frágeis ou singulares, mantendo-se o máximo possível as funções ecológicas 
da floresta; 

III – explorar a atividade de maneira sustentável, desde que não 
descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função 
ambiental da área. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por 
cafeicultor o agricultor que se dedica à cultura do café ou a cooperativa 
composta desses agricultores. 
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Art. 3º O selo de que trata esta Lei será concedido pelo órgão 
ambiental federal competente, mediante solicitação do cafeicultor, conforme 
regulamento. 

Parágrafo único. O órgão ambiental federal competente poderá 
credenciar instituição para certificar os empreendimentos dos agricultores 
que pleitearem o Selo Verde Café Amazônia e fiscalizar o fiel cumprimento 
dos critérios que autorizam a sua concessão. 

Art. 4º O selo de que trata esta Lei terá validade por 2 (dois) 
anos, podendo ser renovado indefinidamente, mediante nova avaliação e 
vistoria do órgão ambiental federal competente. 

Parágrafo único. Na hipótese de o cafeicultor, durante o prazo 
de validade de que trata este artigo, descumprir os critérios que autorizaram 
a concessão do selo, o órgão federal competente deverá cassar o 
correspondente direito de uso. 

Art. 5º As despesas decorrentes das análises e vistorias 
necessárias para a concessão do selo de que trata esta Lei serão custeadas 
mediante o pagamento pelo cafeicultor de preço público ou tarifa, conforme 
o caso. 

Art. 6º O cafeicultor poderá usar o Selo Verde Café Amazônia 
como lhe aprouver na promoção da sua empresa e produtos. 

Art. 7º Os critérios técnicos específicos para a certificação e os 
procedimentos para a obtenção do Selo Verde Café Amazônia serão 
estabelecidos em regulamento. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A produção de café, espécie Coffea canephora, no bioma 
amazônico tem crescido e se destacado ao longo dos últimos anos, sobretudo 
com a variedade robusta, cultivada por milhares de agricultores familiares 
brasileiros. Os cafés clonais também têm ganhado importância, 
representando cruzamento entre cafés das variedades conilon e robusta, 
trazidos para a região na década de 1970, por produtores mineiros, 
paranaenses e capixabas. 

O meu querido Estado do Acre, por exemplo, está entre os 10 
maiores produtores de café do Brasil. Além disso, o café é a quinta cultura 
em relevância econômica, dentro da produção agrícola do Estado. Desta 
forma, creio ser fundamental um projeto de lei que estimule a produção de 
um café de reconhecida qualidade por meio de uma certificação de 
procedência de excelência. 

Cafés clonais se adaptaram bem ao clima e solos da região e se 
disseminaram entre agricultores da Amazônia. A denominação Robustas 
Amazônicos contempla todo material genético de café desenvolvido na 
região, por meio de cruzamento entre cafés das variedades conilon e robusta, 
sejam clones selecionados de forma empírica, pelos agricultores, ou 
desenvolvidos pela pesquisa. 

A pesquisa científica também gerou informações técnicas 
essenciais para a implantação e manejo das lavouras, adubação, controle de 
pragas e doenças e monitoramento do estresse hídrico, além de práticas que 
ajudam a garantir eficiência na colheita, pós-colheita e beneficiamento dos 
grãos na Amazônia. Esse vasto conhecimento, compartilhado entre 
cafeicultores e profissionais da extensão rural, tem contribuído para 
consolidar a cafeicultura amazônica como uma atividade sustentável no 
bioma. 

As boas práticas entre os cafeicultores da região devem ser 
estimuladas, preservadas e divulgadas, razão pela qual entendemos oportuno 
estabelecer selo que reconheça o cultivo do café amazônico, de modo a 
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preservar nossos vastos recursos naturais, contribuindo para geração de 
milhares de empregos no campo, especialmente entre agricultores familiares. 
Por esse motivo, conclamamos os nobres pares a aprovarem esta importante 
iniciativa, destinada a estabelecer o Selo Verde Café Amazônia. 

Sala das Sessões, 

Senador SÉRGIO PETECÃO 
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EMENDA Nº         
(ao PL 3761/2025)

Dê-se ao inciso II do caput do art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
II – cultivar o café em sistemas produtivos sustentáveis no bioma

Amazônia, incluindo sistemas de baixa emissão como agroflorestais, integração
lavoura-pecuária-floresta (ILPF) ou manejo conservacionista de solos e águas em
áreas consolidadas, de modo a otimizar o uso da terra e preservar os recursos
naturais;

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

O texto original restringe a concessão do selo exclusivamente à
modalidade "agroflorestal". Embora meritória, essa restrição ignora a realidade
tecnológica da cafeicultura na Amazônia, especialmente em Rondônia, onde
produtores utilizam alta tecnologia, clones de alta produtividade e manejo
conservacionista em pleno sol ou sistemas sombreados que não necessariamente
se enquadram como SAFs estritos, mas que são ambientalmente sustentáveis
e de baixa emissão de carbono. A emenda visa democratizar o acesso ao
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selo, reconhecendo diferentes arranjos produtivos eficientes, evitando a criação
de uma reserva de mercado para um único nicho produtivo.

Sala da comissão, 8 de dezembro de 2025.

Senador Jaime Bagattoli
(PL - RO)
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EMENDA Nº         
(ao PL 3761/2025)

Acrescente-se § 2º ao art. 3º do Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 3º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º A verificação do cumprimento dos critérios para concessão e

manutenção do selo dar-se-á, preferencialmente, por meio digital e automatizado,
utilizando-se de cruzamento de dados de sistemas oficiais já existentes e
de tecnologias de sensoriamento remoto, dispensando-se vistorias presenciais
quando a conformidade puder ser atestada remotamente.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

A criação de um selo não pode significar a criação de um novo
"cartório" ou de uma indústria de multas e taxas de vistoria. O Estado brasileiro já
possui bases de dados robustas, como o Cadastro Ambiental Rural - CAR e o Sistema
de Gestão Fundiária - SIGEF do Incra, além de tecnologias de monitoramento por
satélite de alta precisão. O MAPA lançou em 2023 o SPSABC, que significa Sistemas,
Práticas, Produtos e Processos de Produção Sustentáveis, sendo um conjunto de
tecnologias que promovem a sustentabilidade na agropecuária, parte do Plano
de Adaptação e Baixa Emissão de Carbono na Agricultura (Plano ABC+). Essas
tecnologias visam aumentar a produtividade, resiliência, conservação de recursos
naturais e mitigar gases de efeito estufa (GEE). Esta emenda visa modernizar o
processo, reduzir o "Custo Brasil" e evitar que a subjetividade de fiscais em campo
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determine a concessão do selo. A certificação deve ser ágil, transparente e baseada
em dados objetivos, seguindo a lógica da transformação digital na agricultura.

Sala da comissão, 8 de dezembro de 2025.

Senador Jaime Bagattoli
(PL - RO)
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EMENDA Nº         
(ao PL 3761/2025)

Dê-se ao art. 7º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 7º Os critérios técnicos para a certificação deverão basear-se
em sistema de Monitoramento, Relato e Verificação (MRV) objetivo e verificável,
priorizando o uso de dados geoespaciais públicos e métricas de desempenho
ambiental quantificáveis.”

JUSTIFICAÇÃO

Para que o Selo Verde tenha credibilidade internacional e não se torne
um entrave burocrático, ele precisa ser fundamentado em ciência e dados, não
em de vistorias presenciais de entidades credenciadas com critérios subjetivos,
gerando insegurança jurídica. A emenda obriga que a regulamentação (decreto/
portaria) estabeleça critérios claros de MRV (Monitoring, Reporting, Verification),
essenciais para qualquer certificação ambiental moderna. Isso protege o produtor
de mudanças arbitrárias de regras e garante que o selo ateste resultados reais de
sustentabilidade, mensuráveis por satélite e dados, reduzindo custos de transação
e auditoria.

Sala da comissão, 8 de dezembro de 2025.

Senador Jaime Bagattoli
(PL - RO)
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EMENDA Nº         
(ao PL 3761/2025)

Dê-se ao inciso I do caput do art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º ............................................................................................................
I – comprovar a regularidade ambiental e trabalhista mediante a

apresentação da inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR e certidão negativa
de débitos trabalhistas;;

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

O texto original exige "cumprir todas as leis ambientais e
trabalhistas", uma redação vaga que pode dar margem a interpretações extensivas
e abusivas por parte do certificador, permitindo que auditores ambientais
fiscalizem questões trabalhistas ou vice-versa, invadindo competências. A
emenda traz segurança jurídica ao estabelecer que a regularidade se prova
documentalmente, através das Certidões Negativas (CNDs) e regularidade no CAR,
impedindo que o processo de certificação se torne uma devassa subjetiva na
propriedade rural sem o devido processo legal.

Sala da comissão, 8 de dezembro de 2025.

Senador Jaime Bagattoli
(PL - RO)
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EMENDA Nº         
(ao PL 3761/2025)

Dê-se ao art. 3º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 3º O selo de que trata esta Lei será concedido pelo órgão federal
responsável pela agricultura e pecuária competente, mediante solicitação do
cafeicultor, conforme regulamento.

Parágrafo único. O órgão federal responsável pela agricultura
e pecuária competente poderá credenciar instituição para certificar os
empreendimentos dos agricultores que pleitearem o Selo Verde Café Amazônia e
fiscalizar o fiel cumprimento dos critérios que autorizam a sua concessão.”

JUSTIFICAÇÃO

A certificação de produtos agropecuários é competência natural e
histórica do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), que possui a expertise
técnica necessária para avaliar sistemas produtivos. Atribuir essa função ao órgão
ambiental (IBAMA/ICMBio) desvirtua a finalidade dessas instituições, que devem
focar no licenciamento e fiscalização, e não na certificação de qualidade ou
processos produtivos. A mudança visa garantir que o selo tenha um viés de
fomento e reconhecimento de boas práticas agronômicas, sob a ótica da eficiência
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produtiva aliada à sustentabilidade, evitando a criação de mais um instrumento de
comando e controle ambiental travestido de selo

Sala da comissão, 8 de dezembro de 2025.

Senador Jaime Bagattoli
(PL - RO)
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